PAM 2019 - SEDU

	CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO - MODELO 07

EDITAL DE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 7/2020
LOTE Nº: 01
PROPONENTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA – PR
NOME DO BEM: AUTOMÓVEL SEDAN – 5 passageiros
Nº DE UNIDADES PROPOSTAS: 02 (duas)

	(1) DISCRIMINAÇÃO
	(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO
	(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO PROPOSTO

	1. MARCA/MODELO
	Indicar
	

	
1.1 Fabricação/modelo (ano)
	2020/2020 (zero km)
	

	2. MOTOR
	
	

	
2.1. Marca
	Indicar
	

	
2.2. Motorização
	1.0 L
	

	
2.3. Mínima potência efetiva líquida (CV)
	104cv (E) 101cv (G)
	

	
2.4. Torque máximo (kgf.m)
	Indicar
	

	
2.5. Combustível
	Gasolina e etanol (flex) 
	

	3. TRANSMISSÃO
	
	

	
3.1. Tipo
	Manual ou automático
	

	
3.2. Nº de marchas à frente
	5 marchas à frente
	

	4. DIREÇÃO
	
	

	
4.1. Tipo de assistência
	Elétrica ou hidráulica
	

	5. PNEUS
	
	

	
5.1 Tipo e medidas
	Da linha de montagem
	

	
5.2 Estepe
	Da linha de montagem – indicar medida
	

	6. FREIOS
	
	

	
6.1 Sistema de freios
	ABS com EBD
	

	7. SISTEMA ELÉTRICO
	
	

	
7.1 Sistema elétrico mínimo (volts)
	12 volts
	

	8. CARROCERIA
	
	

	
8.1. Cor predominante
	Branca
	

	
8.2. Tipo de carroceria
	Sedan
	

	
8.3. Número de portas
	4 (quatro)
	

	
8.4. Número de passageiros
	5 (cinco)
	

	
8.5. Capacidade de carga
	Indicar
	

	9. ACESSÓRIOS
	
	

	
9.1. Vidros elétricos
	Sim, dianteiros
	

	
9.2. Travas elétricas
	Sim
	

	
9.3. Sistema de ar condicionado
	Sim
	

	
9.4. Sistema de entretenimento
	Predisposição para som
	

	
9.5. Kit de ferramentas
	Exigido por lei e normas do CONTRAN
	

	
9.6. Itens de segurança
	- 2 airbags frontais motorista e passageiro;

- cinto de 3 pontas, encosto de cabeça, e demais previstos em legislação.
	

	
9.7. Logomarca do programa 
	Conforme modelo fornecido 
	

	10. GARANTIA
	12 meses da entrada em operação
	

	11. TREINAMENTO DE MECÂNICOS E MOTORISTAS
	Entrega técnica a ser realizada pelo fornecedor
	


A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto, obedecendo o mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).










     










Carteira de identidade -      
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